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DECRETO N.o 04'7 
rngp lo,ga Laudo-„de Aval-i.açga exarado 

por Camtssgo•.Espec'Ul, sobre iTáiivel 

localizadcrfla sede dolluniclpio, dan 

doU. outras providencias. 

O PREFEITO NUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

NÁ, no. uso de suas atribuiçges legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologado em sua integra, o Laudo 
le Avaliaçgo exarado por Comissão Especial, que a este fica fa-

sendo parte como anexo, sobre a quadra n9 14, zona 4, da Planta 

;eral da sede do lluniclpio, com 864,01m2 
(oitocentos e sessentae 

luatro vIrgul'a um metros quadrados), cuja avaliação foi 	fixada 

tal Cr$. 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros); 

Parágrafo único - Neste im.(5vel seapimplantados e 

paipamentos de retransmissão de sinais da TV Tarobá, Cascavel, a 

ravás da RADIPAR- Paraná Radiofusão SJA. 

Art, 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

ua publicação, revogadas as disposiçges em contrário. 

. EDIFÍCIO DA.TRÊFEITURA MUNICIPAL DE UMURAMA, ESTA 

O DO. PARANX.,.aos 11 de março de 1982. 
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